
 

ANEXO I 

METODOLOGIA DE ALOCAÇÃO DO RECURSO POR MUNICÍPIO 

Do total de R$ 98.238.565,26 (noventa e oito milhões duzentos e trinta e oito mil quinhentos e 

sessenta e cinco reais e vinte e seis reais) destinado ao Estado do Rio de Janeiro pela 

Portaria GM/MS nº 2.336, de 12 de dezembro de 2023, foi definido um incentivo para 

atender às necessidades da Alta Complexidade e Média complexidade. Para Alta 

complexidade o valor de R$ 21.241.890,16 (vinte e um milhões e duzentos e quarenta e um 

mil e oitocentos e noventa reais e dezesseis centavos) Para Média complexidade o valor de 

R$ 76.992.208,40 (setenta e seis milhões, novecentos e noventa e dois mil duzentos e oito 

reais e quarenta centavos). Para a divisão entre os municípios pertencentes ao Rio de 

Janeiro do valor atribuído pelo Plano Nacional de Redução de Filas de 2024, esta 

Especializada se baseou nos seguintes parâmetros: 

1 - Levantamento das necessidades dos municípios, que foram recebidos, por meio de 

pasta de trabalho Excel. 

2 - Levantamento da população dos municípios do Estado do Rio de Janeiro, extraída do 

IBGE de 2022. 

3 - Histórico de produção em procedimentos eletivos de Alta Complexidade de janeiro a 
dezembro de 2023, extraído do DATASUS em fevereiro de 2024, considerando o rol de 
procedimentos estabelecidos pelo PNRF. 

4 - Levantamento da fila de procedimentos eletivos de Alta Complexidade e Média 
Complexidade, extraídos do Sistema Estadual de Regulação do SER-RJ, em janeiro de 
2024. 

4.1 - O levantamento da fila de procedimentos de Alta Complexidade foi apreciado, 

levando em conta a necessidade da população Fluminense, sendo priorizados os 

procedimentos de Oncologia e Cardiologia. Os números absolutos obtidos no histórico de 

produção em procedimentos eletivos de Alta Complexidade de janeiro a dezembro de 2023 

foram transformados e distribuídos proporcionalmente em percentuais estimados frente ao 

total de procedimentos extraído do referido sistema. Posteriormente, os percentuais foram 

transformados em valores monetários a serem alocados em cada ente municipal executor, 

frente ao total proposto para esta complexidade. 

4.2 - Os recursos financeiros destinados aos procedimentos de Média Complexidade 

foram proporcionalmente partilhados de acordo com a população estimada por município 

extraído através do IBGE de 2022 do Brasil, seguindo a mesma premissa da identificação 

do percentual relativo a cada ente municipal, com posterior conversão para o valor 

monetário. 

5 - Após analisar as informações apresentadas pelos municípios, foi possível reconhecer a 

resolubilidade de cada ente municipal, onde alguns serão demandantes, enquanto outros 

serão solicitantes e executores. Dito isto, apresentaremos os municípios e os respectivos 

valores monetários segregados entre solicitantes e executores. 

6 - Da análise mencionada no item 05, foram identificados municípios não aderentes ao 



Plano Estadual. Para tais casos, o valor estimado de repasse será, inicialmente, aportado 

no Fundo Estadual de Saúde. 

7 - Após 90 dias da publicação do presente instrumento, o monitoramento das ações 

através da produção informada pelos entes municipais nos sistemas oficiais considerará a 

efetividade das propostas apresentadas e pactuadas pelos entes. 

8 - Sendo identificado não cumprimento da proposta, baixa produtividade ou ausência de 

adesão, os recursos financeiros provisionados serão objeto de redistribuição aos demais 

entes aderentes e/ou executores, por meio de nova pactuação na Comissão Intergestores 

Bipartite (CIB). 

9 - A devolução dos pacientes que estão no Complexo Estadual Regulador para realização 
de procedimentos cirúrgicos eletivos de média complexidade se dará em até 30 dias por 
meio de ofício emitido pela Superintendência de Regulação Estadual para a Secretaria 
Municipal de Saúde correspondente. Tabela 1 - Seleção dos Subgrupos dos 
procedimentos de Alta Complexidade. 
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MUNICÍPIO EXECUTOR 
CÓDIGO DO 

MUNICÍPIO 
Valor Provisionado 

Gestão Estadual 330000 R$ 10.067.701,23 

ANGRA DOS REIS 330010 R$ 816.114,63 

APERIBÉ 330015 R$ 53.991,86 

ARMACAO DOS BUZIOS 330023 R$ 194.890,62 

ARRAIAL DO CABO 330025 R$ 168.001,53 

BARRA DO PIRAÍ 330030 R$ 452.245,60 

BARRA MANSA 330040 R$ 2.816.884,03 

BELFORD ROXO 330045 R$ 2.354.130,02 

BOM JARDIM 330050 R$ 136.918,67 

BOM JESUS DO ITABAPOANA 330060 R$ 543.945,56 

CABO FRIO 330070 R$ 2.213.171,93 

CAMBUCI 330090 R$ 71.130,73 

CAMPOS DOS GOYTACAZES 330100 R$ 4.252.071,06 

CANTAGALO 330110 R$ 119.641,79 

CARMO 330120 R$ 83.723,85 

CASIMIRO DE ABREU 330130 R$ 386.351,22 

CORDEIRO 330150 R$ 101.214,57 

DUQUE DE CAXIAS 330170 R$ 6.588.081,88 

GUAPIMIRIM 330185 R$ 251.866,82 

ITABORAÍ 330190 R$ 1.092.734,22 

ITAGUAI 330200 R$ 569.268,32 

ITAOCARA 330210 R$ 111.693,76 

ITAPERUNA 330220 R$ 1.723.893,10 

ITATIAIA 330225 R$ 150.767,20 

MACAÉ 330240 R$ 2.051.674,21 
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MUNICÍPIO EXECUTOR 
CÓDIGO DO 

MUNICÍPIO 
Valor Provisionado 

MAGE 330250 R$ 1.111.644,94 

MANGARATIBA 330260 R$ 200.882,96 

MARICÁ 330270 R$ 961.357,58 

MENDES 330280 R$ 50.172,00 

MIGUEL PEREIRA 330290 R$ 129.510,94 

NITERÓI 330330 R$ 3.146.589,24 

NOVA FRIBURGO 330340 R$ 925.390,94 

NOVA IGUAÇU 330350 R$ 3.829.697,04 

PARATY 330380 R$ 220.371,68 

PETRÓPOLIS 330390 R$ 2.944.436,08 

PINHEIRAL 330395 R$ 118.457,12 

PIRAI 330400 R$ 137.088,75 

PORTO REAL 330411 R$ 99.335,29 

QUISSAMA 330415 R$ 54.550,94 

RESENDE 330420 R$ 631.738,65 

RIO BONITO 330430 R$ 595.995,56 

RIO DAS OSTRAS 330452 R$ 719.519,28 

RIO DE JANEIRO 330455 R$ 31.389.035,84 

SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 330470 R$ 201.321,42 

SÃO FIDELIS 330480 R$ 50.813,34 

SÃO FRANCISCO DE 

ITABAPOANA 
330475 R$ 219.449,60 

SÃO GONÇALO 330490 R$ 4.727.038,78 

SÃO JOÃO DA BARRA 330500 R$ 178.335,88 

SÃO JOSE DO VALE DO RIO 

PRETO 
330515 R$ 107.534,52 
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MUNICÍPIO EXECUTOR 
CÓDIGO DO 

MUNICÍPIO 
Valor Provisionado 

SÃO PEDRO DA ALDEIRA 330520 R$ 507.514,89 

SÃO SEBASTIAO DO ALTO 330530 R$ 38.198,00 

SAQUAREMA 330550 R$ 436.406,28 

SUMIDOURO 330570 R$ 74.143,00 

TERESÓPOLIS 330580 R$ 804.693,00 

TRAJANO DE MORAES 330590 R$ 50.365,88 

TRÊS RIOS 330600 R$ 48.595,19 

VALENÇA 330610 R$ 1.580.526,20 

VARRE-SAI 330615 R$ 49.753,66 

VASSOURAS 330620 R$ 2.808.638,15 

VOLTA REDONDA 330630 R$ 1.731.322,99 

      

  Total R$ 98.238.547,77 

*Republicada por incorreção no original publicada no D.O. de 13/08/2024. 

 


